
1719-1808 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E m 2.321/90 

" A B R E CRÍVIT0S SUPLEMENTARES" 

SILVIO MIGUEL F0P0NKA, HtiUXc Mu 

nicipai de Santo Antônio da Patuulha, no 

u60 daA aXsUbuiçct6 que. lhe. òão con^eJU-

dttò pon Leu.. 

FAÇO SABER, que. a Ccmatia kmu.cA.pai 

aprovou, e eu 6 ando no a oe.giU.ntt Leu.; 

ARTIGO 1Q - São òuptemaUadoA a6 6e.gainXe>6 dotaçõt6 cKcame.nXÁKÍa6, coniofme 

abdxo cUACAurru-nado * 

01- hOòPITAL MUNICIPAL VE SANTO ANTÔNIO VA PATRULHA 

03- SERVIÇO HOSPÍTALR 

AXA.vA.daae. 2.003- Manutenção do Sesiviço Ho6pitc<laK 

I . M J - PíUòoal Civil CA.$ 2.000.000,00 

4.1.2.0- Equ+pamcnto e. MaieAÚ.aÍ Pznjnane.nt&Ci$ 200.000,00 

Atividade 2.005- Hanutznção e Con6exvacao de. veiculo 6 

3.1.2.0- MateJUal de. Con6umo Ci$ 100.000,00 

Atividade. 2.006- Manate.nc.ao e AquUiçao de. Me.dlcame.nX.oo 

3.1.2.0- MatCJUat de. Conòumo Ci$ 2.200.000,00 

T 0 T A L Ci$ A.bOO.000,00 

ARTIGO ti ~ SeAviná dl Kccuruo paxa CODAÃA O6 Au.ptejnaUac.dt6 con6tantt6 no 

oAtcgo anZesüjQK, a pA.zv-c6ão da aAAe.caoM.cao a mauuvi. 

ARTIGO 3°. - RcvcQada6 a6 du.6po6A.cot6 em contAOJiio, C6ta Leu. cnXJia em vi 

goA. a pahXuji dC6£a data. 

http://kmu.cA.pai
http://oe.giU.ntt
http://AXA.vA.daae
http://Manate.nc.ao
http://Me.dlcame.nX.oo
http://Au.ptejnaUac.dt6
http://aAAe.caoM.cao
http://du.6po6A.cot6

